EMENDA Nº 62
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Data: 28 de novembro de 2025

Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

ADIR CUNICO - NOVO, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

ADIR CUNICO

Vereador - NOVO

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Emenda Nº 62
	Programa¹:
	0019 - Educação Direito de Todos

	Ação¹:
	1068 - Subvenções para Educação Especial – APAE

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da Ação²:
	[Não alterado]

	Tipo²: [Não alterado]
	Produto²: [Não alterado]
	Unidade de Medida²: [Não alterado]

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	[Não alterado]

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	3.3.50.43
	Subvenções Sociais
	R$ 500.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação³:
	2078 - Manutenção de Atividades da Secr. de Administração

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$ 500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
ADIR CUNICO
VEREADOR - NOVO
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo ajustar a alocação orçamentária municipal, autorizando a transferência de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) da dotação da Secretaria Municipal de Administração para a entidade APAE de Sorriso, a título de subvenção social.

Conforme informações apresentadas, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – possui um custo anual aproximado de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais) em gastos com pessoal, enquanto a previsão orçamentária atual destina apenas R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) em subvenções sociais, gerando um déficit de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

A APAE desenvolve trabalho essencial junto a pessoas com deficiência e suas famílias, atuando nas áreas de educação especial, saúde, assistência social, reabilitação e inclusão, complementando e muitas vezes suprindo a atuação do próprio Poder Público. A insuficiência de recursos compromete diretamente a continuidade e a qualidade desses atendimentos, podendo resultar em redução de serviços, suspensão de atividades e prejuízos irreparáveis ao público atendido.

A realocação proposta, no importe de R$ 500.000,00, busca reduzir parcialmente essa defasagem, reforçando o apoio financeiro à entidade e garantindo maior segurança na manutenção de suas atividades ao longo do exercício. A fonte de recursos – Secretaria de Administração – foi escolhida por se tratar de área em que, mediante adequada gestão e racionalização de despesas administrativas, é possível remanejar valores sem prejuízo relevante às funções essenciais da pasta, priorizando, assim, a proteção social e o atendimento às pessoas com deficiência.

Dessa forma, a Emenda em questão harmoniza-se com o interesse público, com os princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção integral, além de contribuir para a efetividade das políticas municipais de assistência social e inclusão. Justifica-se, portanto, a autorização para remanejamento de R$ 500.000,00 da Secretaria de Administração para a APAE, de modo a mitigar a insuficiência orçamentária e assegurar a continuidade dos relevantes serviços prestados à população de Sorriso.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
ADIR CUNICO 
VEREADOR - NOVO
